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DEl'AITAllEllTO DE AlllllNlllJRAÇÃO 

�unioipal f}ssis 
™ lllll 2.384. llB 15llB111\IO llB 1.992. 

11111. SIS111,1;1p11J� E!lll!nlilt;;;airr • para as fins CJll! [8 1-

fica. 

lDBJ iDili llD!llRDII. Prefeito do MJilic!pio de Assis. Estado de 

São Paulo. no uso de suas atrib.úQOes legais. autorizado pela Iei nll 2.963, de 17 de 

dezeai:lro de 1.991, no seu artigo 511, 

Artigo 111 -

1 

(f1 

08480251.4801 -

(312) 4120 -

Artigo 211 -

1000.00.00 -

1900.00.00 -

1990.00.00 -

1992.00.00 -

1992.02.00 -

1992.02.01.-

Artigo ]li -

DECRETA: 

Fica aberto no <>rc;rsneuto Prcgrana do MJilicípio de Assis, 1111 

crédito adicicnal, suplementar no valor de Cr$1. 900.000,00 (hllll 

milhão e novecentos mil cruzeiros), observando as classificações 

institucionais, ecxxauicas e funcional pzogzamática abai.llc dia-

criminadas: 

EllD1n:W 

SIDmlMIA IUOCn'AL llB CJmAS l'dBLlals E IJRBllllllSll) 

"D!MK) K1'l1CllW. 

Equipanerrtos e Material Pezmanent:e ••••••••••••• Cr$1.900.000,00 

As despesas cana execução do pcesente Deci:eto, serao cobertas 

oan :recursos a que alude o inciso II, S 111, do artigo 43 da 

Iei Federal n11 4.320, de 17 narço de 1.964. confonm classifi

cação abai.llc: 

lC&Zl'DIS UWWWUBS 

<l1JBAS QM-Sl'l'ftS CtRQINii§j 

Receita de Bnaln1a!l1e da Sede do M•dcípi.o .... Cr$1.900.000,00 

F.ste Dectet:o entrará en vigor na data de sua publicação. _ 

�;. 1· 



Decreto na 2.384/92. • • • • • • • • • • • • • • • fls.02 

llEPAll'AllENTO DE ADMllllllTllAGÃO 

ReYogam-se as disposiçtles em ccntrário. 

Prefeitura !Ulicipal de Assis, em 15 aa'Mai".d de 1.992. 

B .Al,Él[Jll[:S .J(llflXIIXB 

Publicado na secretaria llmlcicí•pal de .Aãninistraçllo e J\ssuntos 

JUrídicos, em 15 de Maio de 1.992. 


